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DA COMISSO DE COMSTITUIÇn E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MR 264/94

O nobre Vereador Archibaldo Zancra apresen ou o
presente projeto - de lei sue visa instituir, no âmt.to do
Município de Tão Paulo, a "Semana da Paz no • rânsit . ', a ser
comemorada-, anualkente, toda primeira semanade ma..o.

Originalmente, á PL visava instituir ( "Dia da Paz
m	 ç	 m/no Trânsito", com coemora'ão todo 12 de aio,

Entretanto, o nobre autor da propositura
mánifettbb sua vontade de alterar a data comemoratia para
Semana da Paz no Trânsito, a fim de evitar fazer coincidir.	 _as comemoraçCies com aquelas relativas ao Dia do Trabalho.

A proposta no esbarra em qualquer bice legal,
estando amparada nos arts, - 13,-1, e 37, "caput", da Lei
Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioriã - simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaço em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às ComissOes Permanentes,
na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Entretanto, a fim de adequar o texto à vontade

•	 legislátiOa de seu autor, apresentamos o seguinte:

Substitutivo nR	 ao PI_ nR 264/94

Institui,	 no	 âmbito	 do
Município de	 São Paulo,	 a
"Semana da Paz no Trânsito". -

-- Art. 19 - Fica instituída, no Município de Ts,ío
Paulo, a "Semana da - Paz no . Trânsito", a ser comemorada,
anualmente, na primeira semana de maio.



•

•

Art. 29. - O evento ora instituido'passa a .integrar
o Calendário Oficial de Eventos da cidade de S'ão Paulo.

Art. 39. - Durante as comemoraçFies do evento, as
Bibliotecas e Escolas Municipais realizar2io, entre outras

- atividades, feiras,	 exposiOío	 de	 fotos,	 jornais	 e
• documentos, aulas e conferências, objetivando a difusão de
ampla campanha educativa sobre o trânsito.

Art. 40 - As despesas com a execuço da presente
lei corr'er'âo por conta das dotaç;es orçamentárias pr6prias,

• suplementadas, se necessário.

Art. 5R - Esta lei entrará em vigor, na data de
sua - p-ubiicaç'ãO; "revogadas as disposiçCies em contrário.
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